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RITAITIA GABINEIE DO P R EF EITO

TEI COMPTET{ÊNTAR N" 14, DE O5 DE ABRIL DE 2019.

Autorizâ a concessão de remissâo
dos crédrtos do hposto Pr:ediaI e
TerritoriâI Urbano IPTU quando
demónstrado o efetivo preenchimento
das condicionantes do art. 204 do
Código Tríbutário Municipal- (Lêr
Çompfemêntâr nô 944 /2006J e dá
outras providências.

de Toritama faÇo saber que
sanciono a sêguinte Lei:

Àr:t. 1". Iica o Podêr Exêcutivo áutorizado a efetuar a
remissão dos crédItos do Tmposto Predial e Territorial Uibano
- IPTU, inclusive aqueles inscritos ná dívida ativa, ajuizados
ou não, cul-os contribulntes demohstrem até o dia 20 de
dezemlcro do presente exercício o efetivo preenchimento das
condicionantes do art. 204 do Código Tributár1o Municrpal (Lei
Compfementar n" 944/2006) no periodo dos rêspectivos fatos
gê.êdorês do t ri outo.

a

Â remissâo se êplica quando a pênalidade
-ono .-éd'to L ibúLêr io, ou sej-, depois

Art. 2". À remissáo de que
prorrogada, mediante decreto do
o dia 31 de dezeúbro de 2019.

trata o artigo 1o poderá
Chefe do Poder Executivo, até

Àrt. 3". A ÀdministraÇão MunrcrpaL, sempre que necêssário,
realizará d11igência e recorre.ra a quaisquer meios legais a
seu alcance para perfeito esclarecrmênto dos faEos.

Ar .. 4". A rem--sào ndo -br-nge as despesds procêssLdis
decorrentes de cobranÇa judiclal e/ou extrâjudicial.

Art. 5". A presente concessào do benefício tributário segue
âcômpanhada de estimatíva de impacto 'orçêmentári-o e fj-nanceiro
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GAB IN EÍE DO PREÍ E IÍO

presente exercicio fiscal e os dors
as exigências do art. 14 da Lei de
conforme Anexo único da presente Lei..

6o. (Rejei tado) .

subsequentes, e
Responsabilj.dade

Art

Toritama, 05 dê àbriI de 9 66o da Enancipação.
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